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2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 002/2019, CELEBRADO  
ENTRE O MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA E A EMPRESA K M C 
INCORPORADORA DE SERVIÇOS LTDA. 
 
 
O MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o n.º 01.613.732/0001-10, com sede na Rua Genésio 
Marinho Falcão, s/n, centro, na cidade de Santa Filomena, Estado de 
Pernambuco, neste ato representado por seu gestor, Sr. Alan Elvis Gomes 
Pereira, brasileiro, divorciado, servidor público municipal, portador da cédula de 
RG sob o nº 6.080.096 – SSP/PE e CPF sob o nº 034.898.134-13, residente e 
domiciliado na Rua Coração de Jesus, nº 35, Centro, Santa Filomena - PE, CEP 
56.210-000, e a empresa K M C INCORPORADORA DE SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ/MF nº 08.647.698/0001-43, com sede na Rua Doutor Luciano Torres de 
Melo, nº 244, Bairro Jardim Gonzaga, JUAZEIRO DO NORTE (CE), CEP 63.043-
320, neste ato representado pelo Sr. Raimundo Luiz dos Santos, brasileiro, 
casado, empresário, RG nº 179.600.089 – SSP/CE, CPF nº 326.540.063-87, 
residente e domiciliado na Rua 22 de Julho, nº 974, Bairro Limoeiro, JUAZEIRO 
DO NORTE (CE), CEP 63.020-100, em razão do resultado do Pregão Presencial 
nº 021/2018 e Processo Licitatório nº 042/2018 e conforme determinações 
constantes na Lei Federal nº 8.666/93, resolvem de comum acordo, celebrar o 
presente TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 021/2019, celebrado entre as 
partes na data de 04 de Fevereiro de 2019, com supedâneo nas cláusulas a 
seguir expostas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
 
Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, o prazo de vigência estipulado na 
Cláusula Sexta do instrumento de avença, tendo inicio em 04 de Fevereiro de 
2020 e término em 04 de Fevereiro de 2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
 
Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas constantes no 
instrumento de avença. 

 
E, por estarem certas e ajustadas, assinam as partes o presente TERMO 

ADITIVO, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo transcritas a tudo presentes. 
                          
                              

Santa Filomena - PE, 04 de Fevereiro de 2020. 
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ALAN ELVIS GOMES PEREIRA 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
Contratante 

 
 
 
 
 

K M C INCORPORADORA DE SERVIÇOS LTDA 
  CNPJ/MF nº 08.647.698/0001-43 

Contratada 
 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
__________________________________ 
 
Nome / CPF 
 
 
__________________________________ 
 
Nome / CPF__________ 
_________ 


